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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2013 

(Do Sr. Reginaldo Lopes) 

Altera a Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 
1997, que “Dispõe sobre a remoção de órgãos, 
tecidos e partes do corpo humano para fins de 
transplante e tratamento e dá outras providências”, 
para facilitar a localização do doador de órgãos e 
partes do corpo humano vivo para fins de 
transplante ou tratamento. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.434, de 4 de fevereiro de 1997, passa a vigorar 

acrescida do seguinte artigo 13-A: 

“Art. 13-A Os órgãos da administração pública ficam obrigados a 

prestar ao órgão gestor do cadastro de doadores, no prazo 

máximo de 24 horas, informações constantes de seus bancos de 

dados que permitam a localização do doador cadastrado. (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A doação de órgãos consiste em medida simples e que pode 

salvar vidas. Trata-se de ato de extrema solidariedade. Por esse motivo, estimula-se 

cada vez mais tanto a doação pós-morte quanto a de órgãos e partes do corpo humano 

vivo, a exemplo do sangue e da medula óssea. 
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Neste último caso, o doador de medula óssea se cadastra e 

aguarda até que uma pessoa compatível necessite do transplante. No processo de 

cadastramento, os dados do doador ficam armazenados no Registro nacional de 

possíveis doadores voluntários de medula óssea (Redome) – banco de dados 

gerenciado pelo Instituto Nacional do Câncer (Inca).  

O Brasil tem hoje o terceiro maior registro de doadores de medula 

óssea do mundo: há cerca de três milhões de pessoas na lista de voluntários. Todavia, 

não é raro que, no momento em que se necessita efetivamente realizar a doação, eles 

tenham mudado de endereço. Dados apontam que de 5% a 7% das pessoas 

procuradas por serem compatíveis não são encontradas, o que, por vezes, chega a 

impossibilitar a doação. 

Nesse contexto, resta clara a necessidade de que o gestor do 

cadastro de doadores tenha acesso a dados recentes desses potenciais doadores, que 

voluntariamente se cadastraram para tanto. Com tal objetivo, apresentamos este 

projeto de lei, que pretende permitir acesso a seus cadastros públicos, a exemplo da 

Receita Federal ou do Tribunal Regional Eleitoral.  

Salientamos que a medida não implicará quebra de sigilo, pois 

trata-se apenas de atualização de dados fornecidos livremente pelo doador. Ademais, 

será o próprio Poder Público a fornecer os dados, e com o objetivo único de localizar o 

possível doador. Sempre zelando pela privacidade do cidadão, não incluímos na 

medida os cadastros privados, pois isso poderia ensejar questionamentos de ordem 

legal. 

Em face da relevância da medida, contamos com o apoio de 

nossos Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2013. 

Deputado Reginaldo Lopes 

 

 

 

 


